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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 055/2021 - PM 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DO BOM JARDIM, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E A EMPRESA DE 

ENGENHARIA SANITÁRIA E CONSTRUÇOES LTDA.  

  

Contrato de Prestação de Serviços firmado entre o MUNICÍPIO DE BOM JARDIM -PE, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 10.293.074/0001-17, com sede na Praça 

19 de Julho , S/N, Centro, Bom Jardim/PE, representado legalmente por seu Prefeito, Sr. João 

Francisco da Silva Neto , brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida Presidente 

Castelo Branco, n° 97, nesta cidade, inscrito no CPF sob o n.º 068.955.694-21 e portador do RG nº 

7.120.017, SDS/PE, através da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS, 

neste ato, representada por seu Secretário, Sr. Alexandre Barbosa de Araújo, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado no Sítio Feijão nº 14, Zona Rural, Bom Jardim - PE, inscrito no CPF/MF nº 

098.950.884-69 e como CONTRATADA, a EMPRESA DE ENGENHARIA SANITÁRIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.916.655/0001-53, com sede na Avenida 

Presidente Dutra, n.º 12, Lote 04, Imbiribeira, na cidade de Recife - PE, representada legalmente 

pelo o Sr. Fabio André Frutuoso Lopes, inscrito no CPF/MF sob o nº  811.586.884-15, portador 

da carteira de identidade RG nº 4.978.285 SSP-PE, nos termos do Processo Licitatório Nº 

047/2020 realizado sob a modalidade Pregão Presencial Nº 011/2020, do tipo “menor preço” 

global, nos termos nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Federal nº. 3.555, de 08 de 

agosto de 2000, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, a 

alterações posteriores, bem como sob as cláusulas e condições seguintes:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO  

  

A prestação do serviço, objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à proposta, 

rege-se pela Lei Federal nº. 10.520, de 17.07.02 e subsidiariamente a Lei 8.666, de 21.06.93, por 

suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente os princípios 

da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

  

Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa para fornecimento de Aterro 

Sanitário Licenciado para destinação final dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais, classe II, 

gerados no município de Bom Jardim, conforme especificado e quantificado no Anexo VI do Edital, 

o qual integra este acordo independentemente de transcrição.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO  

  

O presente Contrato tem vigência pelo período de 12(doze) meses tendo por termo inicial a data 

da sua assinatura observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais 

pertinentes.  
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CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

  

Como contraprestação ao serviço objeto deste acordo, o Contratante pagará à Contratada o valor 

de R$ 721.098,00 (setecentos e vinte e um mil noventa e oito reais).  

  

§1º   O serviço será medido de acordo com a quantidade de toneladas de resíduos sólidos recebidas 

pelos veículos da Prefeitura Municipal de Bom Jardim e aferidas na balança rodoviária existente no 

aterro sanitário da CONTRATADA.  

 

I. A medição será efetuada a cada 30 (trinta) dias, período em que também serão emitidos os 

Boletins de Medição, pela fiscalização do Município de Bom Jardim;  

 

II.O boletim de medição e sua respectiva memória de cálculo deverão ser elaboradas pela 

CONTRATADA e apresentados a CONTRATANTE para confirmação e assinatura;  

 

III. Após o atesto dos Boletins pela Fiscalização da contratante, a Contratada deverá emitir a 

respectiva Nota Fiscal de Serviços, constando, rigorosamente, na sequência abaixo, as 

informações:  

a) Número do Contrato;  

b) Objeto do Contrato;  

c) N° da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART);  

d) N° do boletim de medição;  

e) Período da medição.  

 

IV.O valor a ser pago será obtido pela multiplicação da quantidade de resíduos sólidos enviados 

para o aterro sanitário da CONTRATADA, medida na balança em toneladas, pelo preço unitário 

correspondente.  

 

§2º O pagamento dos valores acima mencionados fica condicionado à comprovação do 

pagamento dos encargos previdenciários e sociais da Contratada.  

  

CLÁUSULA QUINTA – CRITÉRIO DE REAJUSTE  

  

I. O valor contratual poderá ser reajustado com periodicidade anual, mediante acordo, tomando-se 

por base o mês de assinatura do respectivo contrato, na mesma proporção da variação verificada 

no IPCA-IBGE acumulado ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 

substitua.  

  

II. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação 

que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, 

mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.  

  

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS  

  

Os recursos alocados para a realização do objeto do presente acordo serão oriundos das seguintes 

dotações orçamentárias:  
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Unidade Gestora: 1 - Prefeitura Municipal do Bom Jardim 

Órgão Orçamentário: 8000 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

Unidade Orçamentária: 8001 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

Função: 4 - Administração 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 401 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 

Ação: 2.56 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

2.250.000,00 

0,00 

5.624,76 

Despesa 1871 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

      

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES  

  

As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste Contrato, serão efetivadas na 

forma e condições do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo 

Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este Contrato para todos os fins legais.  

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

  

O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas constantes dos arts. 

58, 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada.  

a) Aplicar a empresa vencedora, as penalidades, quando for o caso;  

b) Prestar a contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do contrato;  

c) Efetuar pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor 

competente.  

d) Fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das cláusulas 

e condições contratadas, registrando as deficiências porventura existentes, devendo comunicá-

las, por escrito  

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

  

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:  

  

a) Manter regular, durante todo o período do contrato, a Licença de Operação (LO) expedida pela 

Agência Ambiental do Estado de Pernambuco (CPRH);  

b) Cumprir fielmente o estabelecido neste Termo de Referência e no Contrato, na forma e no prazo 

ajustado, fornecendo equipamentos, instalações, ferramentas, e materiais e mão de obra 

necessários;  

c) Observar, na execução dos serviços, os regulamentos, as leis, inclusive de Segurança e 

Medicina do Trabalho e de Segurança Pública, bem como as Normas da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas/ABNT;  
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d) Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, a suas expensas, as multas que lhe sejam 

impostas pelas autoridades;  

e) Cumprir integralmente as especificações constantes neste Termo de Referência, que passa a 

integrar o instrumento de contrato independentemente de transcrição;  

f) Responder pelo pagamento de todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, bem como salários dos profissionais envolvidos 

na execução do objeto contratual, assumindo que a sua inadimplência não transfere ao 

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato;  

g) Executar os serviços contratados, cumprindo as obrigações estabelecidas no termo de 

referência, no Contrato, nos seus anexos e em eventuais aditivos, assumindo os compromissos 

pelos resultados programados em consonância com os custos estimados, respeitando as normas 

legais que regulam a sua atuação;  

h) Responsabilizar-se por quaisquer perdas e danos causados por seus empregados, dentro da 

área e dos locais onde serão executados os serviços;  

i) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução dos serviços, inclusive quanto a rede 
de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e ainda, por fatos de que resultem as 
destruições ou danos aos bens públicos, inclusive aqueles que, na hipótese de mora da 
CONTRATADA, decorram de caso fortuito ou força maior, estendendo-se esta responsabilidade 
até a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo e a integral liquidação de indenização 
devida a terceiros;  

j) Responsabilizar-se por refazer os serviços, sem ônus para o CONTRATANTE, caso não 
atendam as especificações definidas pela Associação Brasileiras de Normas Técnicas –ABNT;  

k) Responsabilizar-se em providenciar e manter o Livro de Ocorrências onde serão registradas, 
pelas partes, todas as ocorrências julgadas relevantes;  

l) Manter o Livro de Ocorrências que deverá conter termo de abertura assinados por ambas as 
partes e páginas numeradas, sendo que cada página deverá ser composta por 3 (três) vias de 
mesma numeração, sendo duas destacáveis e uma fixa;  

m) Responsabilizar-se em manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação jurídica relativas à regularidade 

fiscal exigidas no Artigo 29 da Lei nº 8.666/93, atualizada, apresentando seus comprovantes de 

regularidade sempre que exigidos pela CONTRATANTE;  

n) Responsabilizar-se por indicar representante aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na 

execução do contrato, sendo que a substituição somente será admitida em situações 

excepcionais por profissional de qualidade idêntica ou superior, com aprovação prévia do 

CONTRATANTE;  

o) A CONTRATADA deverá apresentar relatório fotográfico catalogado, sempre que solicitado pela 

CONTRATANTE;  

p) Os funcionários da CONTRATADA deverão trabalhar com fardamento padronizado da 

CONTRATADA;  

q) Será obrigatória a adoção de todas as medidas de segurança, em consonância com a Portaria 

nº 3.214/1978 do Ministério do Trabalho, legislação e normas vigentes sobre segurança, 

medicina e higiene do trabalho;  

r) A qualquer tempo, depois de ter notificado no Livro de Ocorrência do contrato, funcionários e/ou 

prepostos poderão ser afastados a critério da fiscalização, em período máximo de 48 horas, sob 

pena de paralisação parcial ou total dos serviços;  
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s) A CONTRATADA deverá entregar ao CONTRATANTE a Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) do contrato celebrado;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO  

  

O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do disposto no 

art. 78 da Lei n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores.  

  

I - Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como 

variação de interesse, nos termos do art. 58, II, c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não sendo 

permitida esta a Contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o 

interesse público, e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo.  

  

II - Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente 

comprovado, tornando absolutamente inviável a execução do Contrato.  

  

§ 1º Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78 da Lei nº 

8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao 

pagamento dos serviços prestados.  

  

§ 2º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93 e demais 

normas legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução do Contrato até a data da rescisão.     

 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES  

 

Em face das circunstâncias a seguir descritas, aplicar-se-ão à Contratada as seguintes penalidades:  

I.  A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais sujeitará o 

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Art. 86 e 87 da Lei 

8.666/93:  

a - Advertência;  
b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia 

de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado;  
c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do 

contrato;  

d - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos;  

e - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

f simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE  

  

Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente 

instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do 

Município de Bom Jardim a respectiva despesa.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

  

Nos termos do § 3º do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação 

da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e 

fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo 

em conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.  

  

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Bom Jardim - PE, 

como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente 

Contrato.   

  

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e para 

um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam.  

  

Bom Jardim (PE), 11 de junho de 2021. 
 
 
 

JOÃO FRANCISCO DA SILVA NETO 
PREFEITO 

Contratante 
 

 
 

ALEXANDRE BARBOSA DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS 

 
 
 

EMPRESA DE ENGENHARIA SANITÁRIA E CONSTRUÇÕES LTDA  
CNPJ: 07.916.655/0001-53 

Contratada 
 
 
 
Testemunha 1:                Testemunha 2: 
 
_______________________                                           _______________________               
CPF:                                                                           CPF: 

 

 


